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ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 4.839, de 19 de junho de 2013. 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO Nº 01/2024 - PMTO 

SGD Nº 2024/09039/042018 

 

Órgão ou Entidade: Polícia Militar do Estado do Tocantins 

Grau de sigilo: Ultrassecreta 

Categoria: 05 

Tipo de documento: Manual do Procedimento Operacional Padrão (POP), instituído 

pela Portaria nº 020/2015-Gab 

Data de produção: 06/02/2015 

Fundamento legal para classificação: Art. 23, III e VII, c/c Art. 24, §1º, I, da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, c/c art. 14, I, “c”, do Decreto nº 4.839, de 19 de 

junho de 2013 (Estadual). 

Razões para a classificação: A divulgação pode pôr em risco a vida, a segurança, a 

saúde da população e a segurança da Instituição. 

Prazo da restrição de acesso: 25 anos 

Data de classificação: 16 de maio de 2024 

Autoridade classificadora: Comandante- 
Geral da PMTO/Secretário de Estado 

Nome: Márcio Antônio Barbosa de 

Mendonça – Coronel QOPM 

Cargo: Comandante-Geral da 

PMTO/Secretário de Estado 

Autoridade ratificadora: (quando 

aplicável) 

Nome: 

Cargo: 

Desclassificação em 

  / /  

(quando aplicável) 

Nome: 

Cargo: 

Reclassificação em 

  / /  

(quando aplicável) 

Nome: 

Cargo: 

Redução de prazo em 

  / /  

(quando aplicável) 

Nome: 

Cargo: 
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Assinatura digital 
Márcio Antônio Barbosa de Mendonça – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMTO – Secretário de Estado 

Autoridade Classificadora 

Cargo: 

Nome: Prorrogação de prazo em 

  / / 

 


